
ATA SEI

ATA nº 01 DA COMISSÃO DE SELEÇÃO TÉCNICA DO EDITAL DE CHAMAMENTO Nº
009/PMJ/2019

Aos cinco dias do mês de novembro às 8:30 horas a Comissão de Seleção Técnica designada através da
Portaria nº 181/2019, reuniu-se na Sede da Secretaria de Assistência Social situado na Av. Cel. Procópio
Gomes, 749 na cidade de Joinville/SC, para realizar a etapa de abertura dos envelopes de número 1 (um) das
Instituições encaminhadas via memorando nº4902886 – SAP.UPL.ART. Ás 08:35 horas realizou-se a
abertura do envelope da Associação Corpo de Bombeiros de Joinville, protocolo nº 39099 contendo o
Projeto: Fica Esperto do Eixo: Protagonismo Infanto Juvenil. Após análise dos documentos do item 7.1 do
edital nº09/2019 constata-se que a entidade atende a todos os critérios dessa análise uma vez que, apresentou
todos os documentos solicitados no item 7.1 atendendo aos quesitos do edital sendo CLASSIFICADA. Ás
8:50 horas realizou-se a abertura do envelope 39100, da Associação Ecos de Esperança, constando o Projeto:
Reconstruindo Vínculos, Eixo: Acolhimento. Após análise dos documentos do item 7.1 do edital nº09/2019
constata-se que a entidade atende a todos os critérios dessa análise uma vez que, apresentou todos os
documentos solicitados no item 7.1 atendendo aos quesitos do edital sendo CLASSIFICADA. Ás 9:16 horas
realizou-se a abertura do envelope 39101, da Associação Ecos de Esperança, constando o Projeto: Ecos em
Ritmo, Eixo: Práticas de Promoção dos direitos da Criança e do Adolescente. Após análise dos documentos
do item 7.1 do edital nº09/2019 constata-se que a entidade atende a todos os critérios dessa análise uma vez
que, apresentou todos os documentos solicitados no item 7.1 atendendo aos quesitos do edital sendo
CLASSIFICADA. Ás 9:48 horas realizou-se a abertura do envelope 39102, da Associação para Integração
Social de Crianças a Adultos Especiais, constando o Projeto: Promoção da Integração ao Mundo do
Trabalho, Eixo: Protagonismo Infanto Juvenil. Após análise dos documentos do item 7.1 do edital nº09/2019
constata-se que a entidade atende a todos os critérios dessa análise uma vez que, apresentou todos os
documentos solicitados no item 7.1 atendendo aos quesitos do edital sendo CLASSIFICADA. Ás 10:11
horas realizou-se a abertura do envelope 39103, da Fundação Padre Luiz Fachini, constando o Projeto:
Plantando na Hora Certa, Eixo: Trabalho Infantil e Infanto Juvenil. A entidade não apresentou a anuência do
gestor da pasta responsável pelo espaço público, como consta na letra “c” do item 7.1 do edital e também não
apresentou certificado que comprove que a qualificação profissional dos recursos humanos que a entidade
mantém em seu quadro funcional, de acordo com letra d e d.3 do item 7.1. Não atendendo aos quesitos do
edital foi DESCLASSIFICADA. Ás 10:25 horas realizou-se a abertura do envelope 39104 da Fundação
Padre Luiz Fachini, constando o Projeto: Arte e Vida Gourmet, Eixo: Protagonismo Infanto Juvenil. A
entidade não apresentou a anuência do gestor da pasta responsável, como consta na letra “c” do item 7.1 do
edital e também não apresentou certificado que comprove a qualificação profissional dos recursos humanos
que a entidade mantém em seu quadro funcional, de acordo com letra d e d.3 do item 7.1. Não atendendo aos
quesitos do edital foi DESCLASSIFICADA. Ás 10:46 horas realizou-se a abertura do envelope 39105 da
Fundação Padre Luiz Fachini, constando o Projeto: Cultura e Movimento, Eixo: Práticas de Promoção dos
direitos da Criança e do Adolescente. A entidade não apresentou a anuência do gestor da pasta responsável,
como consta na letra “c” do item 7.1 do edital e também não apresentou certificado que comprove a
qualificação profissional dos recursos humanos que a entidade mantém em seu quadro funcional, de acordo
com letra d e d.3 do item 7.1. Não atendendo aos quesitos do edital foi DESCLASSIFICADA. Ás 11:06
horas realizou-se a abertura do envelope 39106 da Associação de Síndrome de Down de Joinville, constando
o Projeto: Capacitar para atuar, Eixo: Práticas de Promoção dos direitos da Criança e do Adolescente. A
entidade não apresentou o projeto devidamente assinado pelo representante legal, item 7.1, letra “a”; também
não apresentou os mesmos itens de despesa nas três cotações de mercado indicado na planilha orçamentária,
letra “b” e ainda não apresentou no item 7.1, letra “e” comprovação dos poderes de representação do
representante ou procurador. Não atendendo aos quesitos do edital foi DESCLASSIFICADA. Ás 11:16
horas realizou-se a abertura do envelope 39107 da Associação de Síndrome de Down de Joinville, constando



o Projeto: Acolhe Down, Eixo: Convivência Familiar e Comunitária. A entidade não apresentou o projeto
devidamente assinado pelo representante legal, item 7.1, letra “a”; também não apresentou anuência do
gestor da pasta, de acordo com item 7.1, letra “c” e ainda não apresentou no item 7.1, letra “e” comprovação
dos poderes de representação do representante ou procurador. Não atendendo aos quesitos do edital foi
DESCLASSIFICADA. E por estarem de acordo, assinam a presente ata, os membros da comissão de
seleção técnica.

Documento assinado eletronicamente por Jaciane Geraldo dos Santos, Gerente, em
12/11/2019, às 09:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ana Damaris Tomelin Andryeiak,
Gerente, em 12/11/2019, às 10:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Denio Murilo de Aguiar, Servidor(a)
Público(a), em 12/11/2019, às 11:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 5035018 e o código CRC CFD2E6D6.
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